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OBJETIVO 
Definir o modo de instrução do processo de receção provisória ou definitiva de obras de urbanização licenciadas ou 

admitidas em comunicação prévia, ao abrigo do n.º 1 do artigo 87.º do DL n.º 555/99, de 16.12, na redação 

vigente. 
 
ÂMBITO 
Pedido de receção provisória (parcial ou total) ou definitiva de obras de urbanização submetidas a licenciamento ou 

admitidas em comunicação prévia 

 

DOCUMENTOS QUE DEVEM INSTRUIR O PROCESSO  
 
 Requerimento IMP-DOPAA/GU-24-01 (a fornecer na Secção de Atendimento ao Público ou em www.cm-

bombarral.pt; 

 Exibição do Cartão de Contribuinte; 

 Exibição do Bilhete de Identidade; 

Ou  Exibição do cartão do cidadão; 

 Comprovativo da recepção provisória ou definitiva das infra-estruturas eléctricas efetuada pela entidade 

concessionária; 

 Comprovativo da recepção provisória ou definitiva das infra-estruturas de telecomunicações efetuada pela 

entidade concessionária;  

 Relatório de Inspecção da Rede de gás elaborado por entidade reconhecida pela DGE - Direcção-Geral de 

Energia; 

 Certificado de Inspecção da rede de gás emitido por entidade reconhecida pela DGE - Direcção-Geral de Energia; 

 Termo de responsabilidade da entidade executora da rede de gás, que deverá possuir reconhecimento da DGE - 

Direcção-Geral de Energia; 

 Termo de responsabilidade subscrito pelo director técnico da obra a atestar o cumprimento da obra com os 

projectos licenciados; (a) (c) 
 Livro de obra devidamente preenchido com termo de encerramento da obra; (b) (c) 
 

 

 

 
Notas: 
(a) Somente no procedimento de receção provisória total das obras de urbanização; 
(b) Apresentação do livro de obra com o requerimento de receção provisória parcial das obras de urbanização, para 

análise interna e devolução ao requerente para continuação da obra. O livro de obra será entregue 
definitivamente com o requerimento de receção provisória total das obras de urbanização; 

(c) Apenas necessário para a receção provisória das obras de urbanização. 
 


